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Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1203/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 30247/2024-6-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 06/11/2025, expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor 
FRANCISCO DAS CHAGAS EVANGELISTA, Auxiliar de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença 
para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 22/10/2025 até 20/12/2025, na forma dos arts. 80, inciso  I, 
83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1204/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 07962/2024-3-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 18/11/2025,  expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),  à servidora 
MÁRCIA EVANGELISTA PRUDENTE,  Técnico  de  Controle  Externo,  02  (dois)  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 25/09/2024 até 26/09/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 
88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1205/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 13739/2025-4-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 03/11/2025,  expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à Procuradora 
de Contas do Ministério Público  Especial junto a este Tribunal LEILYANNE BRANDÃO FEITOSA, 60 
(sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 18/11/2025 até 16/01/2026, na  
forma dos arts. 80, inciso I, 82 e 88 da Lei nº 9.826/74.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

SEGUNDA CÂMARA

PORTARIA

PORTARIA Nº 09/2025

Dispõe sobre o cancelamento da Sessão Ordinária presencial 
da Segunda Câmara prevista para ocorrer dia 17/12/2025.

A PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 141 do Regimento Interno do TCE/CE, alterado pela Resolução 
nº 08/2024;

CONSIDERANDO  a ausência de processos na pauta na Sessão Ordinária presencial da Segunda Câmara, 
prevista para o dia 17 de dezembro de 2025 (quarta-feira);

RESOLVE:

Art. 1º Fica cancelada a Sessão Ordinária presencial da Segunda Câmara que seria realizada no dia 17 de 
dezembro do corrente ano, quarta-feira, às 9h30.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2025.

Soraia Thomaz Dias Victor
PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA

*** *** ***

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 8617/2025

PROCESSO Nº: 29734/2022-9
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE FORTALEZA
EXERCÍCIO: 2021
INTERESSADOS: JOSÉ  ÉLCIO  BATISTA,  LUIS  JORGELINO  SILVA  MOREIRA,  MARIA 
CHRISTINA MACHADO PUBLIO


